
 

A Comissão Especial do Processo Seletivo nº 01/2025 do Conselho Regional de Serviço 

Social do RN (CRESS-RN), constituída por meio da Portaria nº 11/2024, de 23 de dezembro 

de 2024 do CRESS-RN, no uso de suas atribuições, divulga o resultado da Entrevista 

Técnica e o resultado final definitivo do referido certame. 

RESULTADO DA ENTREVISTA, POR ORDEM DECRESCENTE DE NOTA: 

1.​ Vanessa Gomes de Pontes - 9,25 (Classificada) 

2.​ Robson Henrique dos Santos Ribeiro - 8,75 (Classificado) 

3.​ Walquiria Mara Oliveira de Lima - 7,75 (Classificada) 

4.​ Juciane Gomes de Matos Souza - 6,0 (Desclassificada, conforme item 5.4.2 do Edital) 

5.​ Eliza Daiana Lopes de Oliveira (Desclassificada - Não comparecimento) 

6.​ Rafaela Kaliane Damasceno de Araújo (Desclassificada - Não comparecimento) 

NOTA E RESULTADO FINAL, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 

1.​ Vanessa Gomes de Pontes - 9,25 (Classificada) 

2.​ Robson Henrique dos Santos Ribeiro - 8,18 (Classificado) 

3.​ Walquiria Mara Oliveira de Lima - 7,96 (Classificada) 

A convocação dos/as candidatos/as habilitados/as para a contratação obedecerá à lista de 

classificação do resultado final. 

Havendo desistência de candidatos/as, ou na hipótese de surgirem novas vagas, o CRESS-RN 

procederá, durante o prazo de validade do processo seletivo, tantas convocações quantas 

forem necessárias, dentre os/as aprovados/as e classificados/as, para o preenchimento das 

vagas. 

O/a candidato convocado/a deverá apresentar-se ao CRESS-RN para providências de 

contratação em data e horário a serem informados em convocação por telefone e/ou e-mail, 

portando todos os documentos para admissão solicitados. 
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Serão desclassificados/as deste Processo Seletivo os/as candidatos/as que não apresentarem 

no prazo estipulado pelo CRESS-RN, quando da convocação, a documentação exigida para 

fins admissionais. 

O prazo de validade deste processo seletivo é de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, e no máximo até 2 (dois) anos, desde que exista a necessidade para atender 

demandas do CRESS-RN. 

 

Natal, 09 de maio de 2025 

Comissão Especial do Processo Seletivo - CRESS-RN 
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